ANTEPROJETO DE LEI N°______ /2018

Dispõe sobre a obrigatoriedade da retirada de placas de obras, após sua construção mediante período previsto nesta Lei.


[bookmark: _GoBack]Art. 1°. O poder Executivo Municipal fica responsável pela retirada das placas, após 04 (quatro) anos da conclusão das obras no Município de Sete Lagoas.

Art. 2º - A fiscalização ao cumprimento desta lei será exercida pelo órgão municipal competente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 


Sala das Sessões, 27 de setembro de 2018.








RODRIGO BRAGA
VEREADOR













JUSTIFICATIVA


O objetivo deste projeto de lei é tornar legítima a transparência do Poder Executivo Municipal, para que as obras que forem realizadas no município de Sete Lagoas representem um fim último e não as placas referentes a estas obras. 

É necessário estarmos atentos para a coerência dos atos do Poder Executivo Municipal, fiscalizando as suas atuações e evitando a falta de coerência em se perpetuar placas, pois as próprias obras já são representativas. 

A manutenção de placas nas obras no período superior a 04 (quatro) anos após sua conclusão representa uma demonstração exagerada de publicidade do governo que realizou tal feito.

Utilizar das placas ultrapassando o caráter de informação e transparência com os gastos públicos ocasiona em autopromoção do governo vigente.

Nessas condições podemos exercer nossa capacidade crítica posto que devemos abstrair exageros para que não se cometam erros como os cometidos no passado, transformando a cidade em um canteiro de placas.

Assim, diante da importância do tema aqui tratado, esperamos contar com o apoio dos ilustres pares na aprovação desta proposição.



 
Sala das Sessões, 27 de setembro de 2018.
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VEREADOR
